
PR.EFEJ[T llR.A MUNICJ[PAL DE lBOTllCAT ll 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRA TO Nº 072/20 

Contrato/Ad itivo nº 073/2023 
Processo Administrati vo nº. O 1.504/2023 - Anexado ao de nº 36.660/2019 - Pregão 334/20 19 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCA TU 
Contratada: RS2 SEGURANÇA L TOA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VIGILANCIA NÃO ARMADA 
JUNTO AO FORUM DAS ARTES- PINACOTECA, CASA DA JUVENTUDE E ESPAÇO CULTURAL 
ADLTAMENTO: Prazo 

Pelo presente instrumento parti cul ar de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito púb li co interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 
100, dev idamente inscri ta no CNP J/MF sob nº. 46.634. 1O1 /000 1- 15, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº I O.O 11 de 16 de setembro de 20 14, representado pela Secretári a Municipal de Cultura, MARIA CRISTINA 
CURY RAMOS , brasile ira, residente e domici liada nesta cidade, portadora da cédula de identidade RG nº. 20.505.583-7 
e inscrita no CPF sob nº .1 4 1.37 1. 508-7, doravante s implesmente denom inado CONTRATANTE e, de outro lado à 
empresa: RS2 SEGURANÇA L TDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 20.979.890/0001-32, sediada na cidade 
de Lucélia/SP, na Rua Pasqual Mica li , nº 2977, Vil a Cayres, neste ato por seu representante lega l aba ixo ass inado, 
doravante denominada s implesmente CONTRATADA com base no processo administrativo e pregão identifi cado acima, 
têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusul as e condições que se seguem, bem 
como pela Lei 8.666/93 , que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorga m o aditamento do instrumen to 
contra tual entre ambas celebrado em 15 de abril de 2020, nos autos do processo acima descrito, pelos moti vos 
devidamente justificados e auto ri zados, prorrogando o prazo contratado por mais 12 meses, de 15/04/2023 a 14/04/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes reaj ustam o contrato para o período prorrogado com base na variação do lGP­
M/FGV, passando a vigorar com o va lor mensal de R$ 29.694,79 (Vinte e nove mil , seiscentos e noventa e quatro reai s e 
setenta e nove centavos) , tota li zando R$ 356.337,48 CTrezentos e cinquenta e seis mil trezentos e trinta e sete reais e 
quarenta e oito centavos), sem aplicação de reaj ustes. A contratada deverá prestar a garanti a contratual prev ista no valor 
de R$ 17.8 16 87 (Dezessete mil oitocentos e dezesseis reais e oitenta e sete centavos ). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumen to principal , ora ad itado. 

E, por estarem ass im, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias de igua l teor e fo rma, 
que va i ass inado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, 2 7 MAR 7íl71 

MARIA CRlS NA CURY RAMOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 

Testemunhas: 

1". ~-~ J\? · (7; --Y)e;_; 
Regiane Aparecida Pineiz .) 

Auxiliar Administrativo 
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RS2 SEGURANÇA L TDA 
CONTRATADA 

~ábio Alexan r odrigues Santos 
Chefe do Set r de Contratos 
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